
        

 

 

 

 

 

 

         REGULAMENTO DO CAMPEONATO RORAIMENSE DE FUTEBOL 7  (PRINCIPAL) DE 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

                                                    TÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º - O Campeonato Roraimense de Futebol 7 Principal da temporada 2020 será disputado 

por 04 (quatro) equipes. 

Art. 2º - A Coordenação da Competição detém todos os direitos relacionados à mesma e o 

Departamento Técnico é o responsável pela aplicação deste regulamento à Competição, bem 

como por elaborar, alterar e dar cumprimento à tabela  de jogos composta de locais, datas e 

horários previamente defenidos. 

Art. 3º - A forma da Competição foi Aprovada pelo Conselho Arbitral constituído pelos 04 

(quatro) participantes. 

§ 1º - Terão o mando de campo das partidas as equipes colocadas à esquerda da tabela. 

 

                                                  TITULO II – DA COMISSÃO ORGANIZADORA  

  

Art. 4º -  A Comissão Organizadora é composta pelo os seguintes membros. 

- PRESIDENTE 

- DIRETOR TÉCNICO  

- DIRETOR DE ARBITRAGEM 

 

                                                 TITULO III – DA ARBITRAGEM 

 

Art. 5º - A arbitragem fica a critério do quadro de arbitragem da Federação de futebol 7 de 

Roraima – FF7RR e Confederação Brasileira de Futebol 7 – CBF7. 

 

                                                 TITULO IV – SISTEMA DE DISPUTA 

Art. 6º - A Competição com 04 (quatro) participantes abaixo relacionadas, e terá início em 31 

de Outubro de 2020, será disputado por pontos corridos, e as equipes que somarem mais 

pontos, farão à final em jogo único. 



 

1) ASATUR F.C 

2) AAD. BURITI 

3) CHACARÁ SHOW 

4) INSTITUTO CHEIRO VERDE 

 

 

 

 

 

                                    CAPÍTULO I – FASE DE CLASSIFICAÇÃO 

 

 

Art. 7º -  Nesta fase todas as equipes se enfrentam entre si, sendo que no final as 02 

(duas) equipes com melhores índices técnicos, classificam para a fase final. 

 

§ 1º - Para efeito de classificação, caso haja empate por pontos ganhos em alguma 

colocação entre duas ou mais equipes, os critérios de desempate a serem utilizados 

serão os seguintes:  

 

I. Maior número de vitórias; 

II. Melhor saldo de gols 

III. Vencedor do confronto direto; 

IV. Maior número de gols marcados; 

V. Menor número de gols sofridos; 

VI. Sorteio. 

 

 

Art. 8º - A Final da Competição, será disputada pelas 02(duas) equipes classificadas na 

primeira fase, que disputarão o jogo final em partida única, não tendo vantagem para 

esta fase. Em caso de empate, teremos as cobranças definidas por pênaltis com direito 

à 03 (três) cobranças para cada equipe, caso continue empate teremos 

01(uma)cobrança alternada. 

 

§ 1º - Se consagrará campeão a equipe que tiver somado o maior número de pontos 

ganhos no jogo final, observado os critérios de desempate. 

 

§ 2º - Ao clube Campeão – 2020 serão entregues 1 (um) troféu e 20 (vinte) medalhas 

de “CAMPEÃO” e um valor de R$ 800,00, e ao segundo colocado, 1 (um) troféu e  20 

(vinte) medalhas de “VICE – CAMPEÃO”. 

 

 



                                       TITULO V – CONDIÇÃO DE JOGO 

 

Art. 9º - Os atletas deverão obrigatoriamente apresentar documento original com 

foto, tais como: RG, Carteira de Trabalho, Passaporte, Reservista e Habilitação, para 

participação dos jogos.  

 

Art. 10º - O número mínimo de atletas por equipes será de 15(quinze) atletas  e no 

máximo 30(trinta) atletas. 

§ 1º - Os atletas não poderão se transferir de forma regular entre as equipes 

participante após terem jogado uma partida da competição. 

 

Art. 11º - As substituições são ilimitadas e volantes, não havendo necessidade de 

paralisação do jogo, sendo restritas aos atletas em súmula. 

 

Art. 12º -  As súmulas das partidas serão assinadas pelos capitães, treinadores, 

auxiliares, preparadores físicos, fisioterapeutas, massagistas e representantes das 

respectivas equipes, antes do início da partida. No ato da assinatura, cada atleta 

deverá estar portando sua documentação necessaria. 

 

Art.  13º -  Não serão aceitos pelo árbitro do jogo, documentos de atleta com rãs ou 

demais uras, adulteração, sem fotos, xerox ou demais formas de irregularidades. 

   

Art. 14º - Poderão ficar no banco de reservas, além dos atletas reservas  

uniformizados, 05(cinco) integrantes da comissão técnica devidamente cadastrado. 

01(um) Técnico ou Treinador, 01(um) Auxiliar Técnico, 01(um) Preparador Físico, 

01(um) Fisioterapeuta e  01(um) Massagista. 

 

Art. 15º -  Todos os atletas deverão estar uniformizados para participarem das 

partidas, sendo: meias apropriadas para o futebol iguais, calções iguais e camisas 

iguais e numeradas, a exceção uniforme dos goleiros. 

 

Art. 16º -  É OBRIGATÓRIO o uso de caneleiras, sendo que as mesmas deverão estar 

cobertas pelas meias, e devem ser confeccionadas em material apropriado  que 

ofereça proteção ao jogador(plástico poliuretano ou material similar). 

 

Art. 17º -  A equipe deverá comunicar ao representante da partida 07(sete) atletas 

iniciantes antes do início do jogo, se houver alguma alteração deverá ser comunicado 

imediato ao representante e/ou árbitro principal. 

 

Art. 18º -  Se um mesmo atleta em determinado momento da competição acumular 

03(três) cartões amarelos e um vermelho deverá cumprir a suspensão por 02(dois). 

 

Art. 19º - Se um atleta ou membro da comissão técnica, tentar ou agredir 

fisicamente qualquer membro da arbitragem ou da organização, será 

automaticamente eliminado da competição. 



 

Art. 20º -  Para o jogo da Final da Competição, todos os cartões Amarelos serão 

zerados, mesmo que acumule 02(dois) cartões na fase anterior, não será 

necessário cumprir a automática. O cartão Vermelho será cumprido 

automaticamente. 

 

Art. 21º -  O cumprimento da suspensão automática é de responsabilidade 

exclusiva de cada equipe, independente de comunicação oficial da FF7RR e/ou 

de julgamento pela justiça desportiva. 

 

Art. 22º -   Ocorrendo tumultos durante a partida, com agressão, ofensas físicas 

ou verbais aos oficiais de arbitragem, representante de mesa e/ou e equipes na 

competições identificados, a partida será paralisada e o mesmo tendo que ser 

retirado local de jogo. 

 

Art. 23º -  O atleta ou membro da comissão técnica que receber cartão 

disciplinar (amarelo ou vermelho), deverá entregar, até o próximo jogo 

1(um) kg de alimento não perecível para cada cartão amarelo recebido e 

2(dois) kg de alimento não perecível para cada cartão vermelho que 

receber.Essa regra faz parte do critério de suspensão, ou seja, o atleta ou 

membro da comissão técnica que for suspenso só poderá jogar após 

cumprir 1(um) jogo de suspensão e entregar o alimento. 

 

Art. 24º -  Ficam instituídas as penalidades vigentes na Regras Oficiais da 

CBF7 para infrações disciplinares por partes de atletas ou membros da 

comissão técnica da equipe. 

 

§ 1º -   As punições serão feitas de acordo com relatórios dos oficiais de 

arbitragem, e Comissão Técnica Organizadora, para conhecimento e 

deliberação. 

 

§  2º -   Todas as pessoas devidamente registradas neste campeonato são 

passíveis de punição estando ou não dentro de campo, bastando estar na 

praça esportiva. 

 

Art. 25º -   O atleta que se inscrever com a numeração, vai ter que 

permanecer com a mesma até o final da competição.    

 

                                                



PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de atraso para o início de qualquer jogo, a tolerância 

será de 15(quinze) minutos contados a partir do horário do jogo previamente 

divulgado na Tabela Oficial do certame.  

 

 

 

                                  TITULO VI -  LOCAIS E HORÁRIOS DE JOGOS 

 

 

 

Art. 26º -  A Comissão, através do Departamento desta Competição, determinará os 

horários e locais das partidas com antecedência mínima de 72(setenta e duas) horas, 

divulgadas através da Comissão. E na imprensa de Boa Vista – RR. 

 

§1º -   As partidas a serem realizadas deverão ter seus horários rigorosamente 

obedecidos pelos árbitros, representantes e disputantes, não sendo permitidas 

mudanças nos mesmos, visando com isto coibir quaisquer prejuízos às equipes 

participantes. 

 

Art. 27º -   As equipes que deixar de comparecer em campo para realizarem suas 

partidas, não serão automaticamente eliminadas da competição, mais será 

consideradas perdedoras por WO. 

 

 

                                          TITULO VII  – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

Art. 28º -  A  competição será regida pelo sistema de pontos ganhos, observando o 

seguintes critério: 

 

I- Por empate – 01(um) ponto ganho 

II- Por vitória  -   03(três) pontos ganhos.  

III- Por derrota -  00(zero) ponto.                            

              Art. 29º -    O tempo de jogo serão divididos em dois períodos iguais 25 X 25 minutos. 

Tendo direito cada equipe em tempo técnico por período. 

             Art. 30º -      Em caso de solicitação de remarcação de jogos a equipe solicitante deverá 

fazer uma solicitação formal e protocolar na federação, no prazo de 48 hs antes do dia da 

partida e junto pagar uma taxa extra de R$ 150,00 através de depósito bancário na conta da 

Federação, anexando o comprovante e ficará à cargo da Federação uma nova data. 

             Art. 31º -    Todas as denúncias de fraudes, corrupções, subornos ou demais atos lesivos 

a competição, serão aceitas pela Comissão, até 72( setenta e duas) horas,(exceto Sábado e 

Domingo) após realização da partida, se comprovadas cabalmente, as quais deverão ser 

acompanhadas de uma taxa de expediente no valor R$ 200,00 (Duzentos Reais). 



            Art. 32º -     A arbitragem das partidas da competição ficará sob a responsabilidade da 

Federação de Futebol 7 de Roraima, qua atuará conforme dispõe a legislação em vigor e suas 

alterações. 

 

 

 

           Art. 33º -    Os casos não previstos neste REC serão interpretados pelo DCO, observando 

se os termos do RGC, prevalecendo o RGC, como também as regras oficiais do Futebol 7 (CBF7) 

sobre este REC. 

           Art. 34º -   A Comissão Disciplinar tem as competências e atribuições para formalizar o 

Processo Disciplinar da competição e instituir regras gerais para o funcionamento e Disciplina 

nesta competição, conforme a legislação desportiva vigente. 

          Art. 35º -     Os casos omissos ao presente regulamento serão resolvidos pela diretoria da 

competição. 

 

                                                                           Boa Vista/ RR, 14 de Outubro de 2020. 

 

 

 

                                                                  JARE CAMARA 

                             Diretor de Arbitragem da Federação de Futebol 7 de Roraima 

 

 

                                                       JHEYMISON MARQUES DE SOUZA 

                                    Diretor Técnico da Federação de Futebol 7 de Roraima 

 

 

                                                           ALISON MENEZES MAIA 

                                    Presidente da Federação de Futebol 7 de Roraima 

                          



                                                                                                                     

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                            

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 


